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Eu oito naEe a Purlementes|
: te PEeRe. o “ qua:as'55

Senhor Presidente

es Pei Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

e o Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

1] e» projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao

a " Município de Cravinhos, terreno, com benfeitorias, ali situado.
Es

o e Trata-se de imóvel, com 3.000m?, havido pela Fa-

= = zenda do Estado de acordo com o Decreto no 32.051, de 30 de abril de 1958 e

ts em conforme escritura de desapropriação gratuita.

No referido imóvel, acha-se instalado o Parque In-

fantil Major Victor Ramos, que atende grande parte da população carente lo-

cal, razão por que a Prefeitura solicitou lhe fosse transferida a área.

Consultados, a respeito, a Secretaria de Esportes €

Turismo, sob cuja administração se encontra, atualmente, o imóvel, e o Conse-

lho do Patrimônio Imobiliário, não se opuseram à medida.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha

inipaniiao, Runa o asRu Rio a essa Casa de Leis, fazendo juntar, a documenta-
dO Dr rmirasr entes)

a om enrea:
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Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

publicado no

de... dueFr-
DR AA

ane pame tes

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no s de de de 1998.

Autoriza a Fazenda do Estado a alie-

nar, mediante doação, ao Municipio de

Cravinhos, o imóvel que especifica.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante doação, ao Município de Cravinhos, imóvel com área de

3.000m?, ali situado, onde já se acha instalado o Parque Infantil Major Victor

Ramos.

Artigo 2o - O imóvel, a que se refere o artigo ante-

rior, devidamente caracterizado na Planta de no 813 constante do Processo no

3.235/91-PR-6/PGE, assim se descreve e confronta:

inicia no ponto “A” situado na intersecção dos ali-
nhamentos prediais das Ruas Cesário Mota e José E. V. Palma, daí
segue pelo alinhamento predial da Rua Cesário Mota, com ela con-
frontando, na distância de 100m (cem metros) até o ponto “B”; daí
deflete à direita, segue o alinhamento predial da Rua Dias Costa,

com ela confrontando na distância de 30m (trinta metros) até o
onto “C”. daí deflete à direita segue confrontando com Próprio
unicipal na distância de 100m (cem metros) até o ponto “D”: daí

deflete à direita segue pelo alinhamento predial da Rua José É. V.
Palma, com ela confrontando na distância de 30m (trinta metros) até
o ponto inicial “A”: perfazendo esses alinhamentos e distâncias a

superfície de 3.000m? (três mil metros quadrados).

Artigo 3o - Da escritura deverão constar cláusulas e

condições que vedem a transferência do imóvel a qualquer título, estipulando-

se que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, independente-

mente de indenização pelas benfeitorias realizadas.
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Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Covas
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Proc. AS

Tg
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do art;

148, da IX Consolidação do Regimento Interno

presente proposição esteve em pauta nos d

correspondentes às 25o a 29o Sessões Ordinárias (

12 a 18/03/98), não tendo recebido emendas

substitutivos.

DOL, 18/03/
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